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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE VIABILIZE ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NO BOSQUE MUNICIPAL ILTO FERREIRA COUTINHO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal que viabilize academia da terceira idade no bosque municipal Ilto Ferreira Coutinho.
JUSTIFICATIVA:

  A referida indicação se faz necessária, pois o bosque é um local seguro e ideal para a prática de atividades físicas, no entanto nota-se que ainda não há aparelhos para exercícios físicos destinados a pessoas idosas.

Uma academia ao ar livre voltada aos idosos será de extrema importância, e certamente será nítida a melhoria na vida e na saúde das pessoas que dela irão usufruir, pois tendo um local adequado, e, principalmente com aparelhos de exercícios físicos adequados para a 3ª idade, é que estaremos oferecendo condições ideais para a prática correta das atividades.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

SILVIO SOMMAVILLA
Vereador


[image: image1.png]_1124898360

